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RESUMO

O modelo de desenvolvimento atual afeta a humanidade em seus valores 
fundamentais: meio ambiente, saúde, paz, qualidade de vida, dignidade da pessoa 
humana, bem-estar e justiça social. Essa degradação social e ambiental, produz 
desigualdades e vulnerabilidades, através de exclusões e pobreza. Em relação à 
mulher, esse quadro é ainda mais degradante, porque somam-se também as formas 
de discriminações e violências, frutos de uma sociedade historicamente patriarcal, 
sexista e racista. Apesar dos benefícios e melhorias para a qualidade de vida, 
advindos dos avanços tecnológicos e de conquistas políticas, sociais e jurídicas, 
a mulher ainda sofre limitações e enfrenta contradições na sociedade atual em 
relação aos seus direitos. Neste artigo reflete-se sobre a relação entre a saúde e os 
direitos humanos, sob a perspectiva dos direitos da mulher. Aborda-se a condição 
de vulnerabilidade, diversidade e aspectos relacionados à atenção do Estado em 
políticas públicas. 
Palavras-chave: Educação em Saúde; Saúde da Mulher; Dignidade humana.

ABSTRACT

The current development model affects humanity in its fundamental values: 
environment, health, peace, quality of life, dignity of the human person, well-being 
and social justice. This social and environmental degradation produces inequalities 
and vulnerabilities, through exclusion and poverty. In relation to women, this 
situation is even more degrading, because there are also forms of discrimination 
and violence, fruits of a historically patriarchal, sexist and racist society. Despite 
the benefits and improvements to the quality of life, stemming from technological 
advances and political, social and legal achievements, women still suffer from 
limitations and face contradictions in today’s society in relation to their rights. 
This article reflects on the relationship between health and human rights from the 
perspective of women’s rights. It addresses the condition of vulnerability, diversity 
and aspects related to the attention of the State in public policies.
Keywords: Health education; Women’s Health; Human dignity.
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INTRODUÇÃO 

Uma teoria ou uma abordagem única por si só não 
explica a origem das situações ou condições que tornam 
as mulheres pessoas tão afetadas por desigualdades. 

Olhar sobre o aspecto econômico, biológico, jurídico 
etc. é necessário, mas não é suficiente para explicar a 
diferença constitutiva do masculino e do feminino que 
está presente em todas as culturas e sociedades. Uma 
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diferença marcante pelas desigualdades, violências e 
coerções de formas múltiplas e cruzadas.

Para esclarecer a situação da mulher como su-
jeito de direitos e a sua condição na sociedade, nes-
se tópico apresenta-se uma noção da abordagem de 
gênero, por ser esta a mais adotada atualmente pelas 
organizações de direitos humanos e por grande parte 
da literatura acadêmica. 

Conforme explicam, Pena e Correia (2003, p. 
37), o conceito de gênero é uma construção sociológi-
ca relativamente recente, respondendo à necessidade 
de diferenciar o sexo biológico de sua tradução social 
em papéis sociais e expectativas de comportamen-
tos femininos e masculinos, tradução esta demarca-
da pelas relações de poder entre homens e mulheres 
vigentes na sociedade. Embora biologicamente fun-
damentado, o gênero é uma categoria relacional que 
aponta papéis e relações socialmente construídas entre 
homens e mulheres. São processos de aprendizado 
nascidos de padrões sociais estabelecidos, que são 
reforçados através de normas, mas também através 
da coerção e são modificados no tempo, refletindo 
as mudanças na estrutura normativa e de poder dos 
sistemas sociais.

O gênero refere-se aos aspectos da vida social 
que são vivenciados diferentemente porque homens e 
mulheres têm papéis diferentes que lhes são designados.

Em comentários sobre a desigualdade de gênero, 
Benedictis (2016, p. 27-31), anota que não é apenas 
o aspecto econômico o motivador das desigualdades 
na sociedade, pois, se assim o fosse, a mulher estaria 
atrelada a uma determinada classe e não sofreria dis-
criminações. No entanto, tanto as que pertencem a um 
nível elitizado da sociedade, como as que pertencem a 
uma classe menos abastada, em certa medida, são víti-
mas do preconceito e discriminação. Além dos aspectos 
econômicos, há também os aspectos culturais, políticos 
e sociais que influenciam no comportamento, no modo 
de ser e ver de cada sociedade no tempo e espaço.

Os papéis desenvolvidos por homens e mulhe-
res em sociedade são reflexos de um comportamento 
fundamentado em conceitos históricos, sociais e polí-
ticos que explicita as condutas de homens e mulheres 
e os seus lugares na sociedade. Por sua fragilidade, o 
lugar da mulher seria o espaço privado, e o do homem, 
por sua virilidade, o espaço público. (Idem ibidem).

Consoante explana Alembert (2004, p. 26), a 
história da mulher desde a antiguidade até os dias 

atuais, é de exclusão, invisibilidade, opressão e ex-
ploração. De modo geral, explana que o patriarcado 
- a relação de dominação do homem sobre a mulher 
- surge com a apropriação individual da riqueza ma-
terial produzida por todos. Com a invenção do arado 
o trabalho do homem torna-se mais valorizado e o 
da mulher em plano inferior. Assim, o lugar principal 
nos clãs passa a ser dos homens que dominam tudo, 
inclusive as mulheres. Elas são as primeiras pessoas 
escravizadas, porque o homem precisava ter a certeza 
da legitimidade da prole para a transmissão da herança.

Para muitas sociedades, as mulheres ainda 
são consideradas o sexo frágil e por isso, vivem e 
convivem apenas no espaço doméstico. Em muitas 
partes do mundo, em pleno século XXI, as mulheres 
não possuem o direito real de mobilidade no seio da 
sociedade, são coagidas a negar sua natureza, a sua 
forma de vestir, de se comportar, ainda são concebidas 
como objeto de desejo, de reprodução, de domínio, 
sendo, portanto objetos da violência física, psicológica 
e simbólica. (BENEDICTIS, 2016, p. 34).

A respeito da estrutura contraditória da socie-
dade, que dá às mulheres algumas conquistas, mas 
as mantém em posições inferiores, Tohidi (2016:76), 
destaca as mulheres iranianas, que possuem alto índi-
ce de escolaridade superior, inclusive acima dos ho-
mens. Contudo, em muitos aspectos são inferiorizadas 
e privadas de liberdades mínimas em relações sociais. 
Segundo a autora, muitos fatores moldaram essa posi-
ção contraditória, devido principalmente ao aspecto da 
imposição ocidental que choca com os poderes locais. 

Em setembro de 1995, a IV Conferência das 
Nações Unidas sobre a Mulher, realizada em Pequim, 
identificou as principais desigualdades sofridas pelas 
mulheres. Naquela época destacavam:

a. a crescente proporção de mulheres em situação de 
pobreza (fenômeno que passou a ser conhecido 
como a feminização da pobreza);

b. a desigualdade no acesso à educação e à 
capacitação; 

c. a desigualdade no acesso aos serviços de saúde; 
d. a violência contra a mulher;
e. a desigualdade quanto à participação nas 

estruturas econômicas, nas atividades produtivas 
e no acesso a recursos;

f. a desigualdade em relação à participação no 
poder político e nas instâncias decisórias; 
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g. as deficiências na promoção e proteção dos 
direitos da mulher;

h. o tratamento estereotipado dos temas relativos 
à mulher nos meios de comunicação e a 
desigualdade de acesso a esses meios; 

i. a desigualdade de participação nas decisões 
sobre o manejo dos recursos naturais e a proteção 
do meio ambiente. (ONU Mulheres, 2013b, p. 
148-150).

Atualmente, embora alguns países apresentem 
avanços e mudanças para as condições das mulheres, o 
relatório apresentado em março de 2018 na 62ª Sessão 
da Comissão da ONU sobre a Situação das Mulheres 
(CSW 62), revela que o progresso na consecução da 
igualdade de gênero e do empoderamento de todas 
as mulheres e meninas apresenta atrasos. Isso porque 
ainda persistem relações de poder desiguais históri-
cas e estruturais entre mulheres e homens, nos mais 
variados campos, notadamente quanto a: pobreza, de-
sigualdades e desvantagens no acesso à propriedade e 
controle sobre recursos, lacunas na igualdade de opor-
tunidades, acesso limitado aos serviços universais de 
saúde e ao ensino fundamental e superior, violência de 
gênero, existência de leis e políticas discriminatórias, 
normas sociais negativas e estereótipos, bem como 
a desigualdade na divisão de tarefas de cuidados o 
trabalho doméstico não remunerado. (ONU Mulheres, 
2018, s.n.p.). 

Essa persistência de relações de poder desiguais 
históricas e estruturais possui uma lógica de articula-
ção causal com explicações variadas. Em pesquisa so-
bre as mudanças estruturais e estratificação no Brasil, 
período de 1980 a 2000, Hasenbalg e Silva (2003, p. 
37), estudaram como as desigualdades sociais conti-
nuam e são transmitidas ao longo da vida.  

Destacam que há uma articulação entre as di-
versas dimensões de desigualdades no decurso das 
etapas do ciclo de vida individual, através das quais 
ocorre a transmissão intergeracional desde sua origem 
no contexto familiar de nascimento até a situação atual 
das famílias em que uma nova geração é produzida. 
São determinadas pela situação destes indivíduos nas 
etapas anteriores da vida, em relação a aspectos como: 
situação social das famílias, saúde, sobrevivência e 
acesso à pré-escola e a escolarização formal; aquisição 
do status social próprio mediante acesso ao mercado 
de trabalho e escolha marital. (Idem, p. 38-40).

Os resultados apurados pelos pesquisadores re-
velam um quadro de grandes desigualdades e dificul-
dades socioeconômicas para as mulheres brasileiras, 
principalmente para as adolescentes negras e pardas 
das classes sociais mais baixas, baixa escolaridade, 
chefias de família monoparental e gravidez na adoles-
cência. As brasileiras desse perfil contam com sérias 
desvantagens na apropriação e acumulação dos capi-
tais social, cultural e econômico, configurando assim 
contextos mais desfavoráveis para a socialização de 
novas gerações. (Idem, p. 55-81).

Entretanto, a distribuição de recursos e opor-
tunidades para essas mulheres também possuem 
determinantes exógenos ao sistema de transmissão, 
que implicam em possibilidade de modificação cor-
retiva dos níveis de desigualdade até certos limites. 
São modificações resultantes de políticas públicas, 
que podem ter impacto positivo ou negativo sobre o 
quadro de desigualdades, e assim alterar as oportuni-
dades oferecidas nas etapas subsequentes do ciclo de 
vida. Como exemplos dessas modificações os autores 
citam o acesso à escolarização formal e ao mercado 
de trabalho. (Idem, p. 38).

A partir dessas exposições, este estudo é uma 
reflexão sobre as condições de vida e saúde das mu-
lheres e seus direitos, a partir dos princípios e dire-
trizes do Plano Nacional de Políticas para Mulheres 
(PNPM) e da Política Nacional de Atenção Integral 
à Saúde da Mulher (PNAISM), considerando-se a 
abordagem da promoção da saúde. Além desses do-
cumentos, buscou-se também a fundamentação em 
publicações de autores e pesquisadores da temática. O 
trabalho foi realizado no período de 2017-2018 como 
análise documental simples de identificação, leitura e 
interpretação das fontes por raciocínio crítico.

Baseando-se da Carta de Ottawa (1986), a 
Organização Mundial da Saúde (OMS), considera que 
a promoção da saúde é um novo paradigma para uma 
nova saúde pública, em resposta às necessidades da 
saúde, para além das concepções e modelos biomé-
dicos tradicionais. Sua inserção no campo da saúde 
trouxe revitalização ao definir as condições fundamen-
tais para a saúde: paz, moradia, educação, alimenta-
ção, ecossistema estável, recursos sustentáveis, jus-
tiça social e equidade. (BRASIL, 2002a:5-6). Desse 
modo, a importância da abordagem da promoção da 
saúde para a mulher está no princípio essencial de 
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empoderamento, para o desenvolvimento sustentável 
das capacidades de vida e saúde.

PERSISTENTES DESIGUALDADES DE 
GÊNERO 

O relatório de acompanhamento da Agenda 
2030 da ONU para o Desenvolvimento Sustentável, 
lançado em março 2018, indica que ainda é muito 
lento o progresso das mulheres e meninas em relação 
à desigualdade de gênero. Entre os principais dados 
apontados, em nível mundial, estão os seguintes: 

a. Apesar dos avanços em matrícula de meninas 
no ensino fundamental, 15 milhões de meninas 
em idade escolar nunca terão o oportunidade de 
aprender a ler e escrever na escola primária, em 
comparação com 10 milhões de meninos;

b. A violência contra mulheres e meninas continua 
sendo uma pandemia global: uma em cada três 
mulheres e meninas experimenta violência física 
ou sexual ao longo de sua vida;

c. As mulheres ocupam apenas 23,7% dos assentos 
parlamentares, um aumento de 10 pontos 
percentuais em relação ao ano 2000, embora 
ainda muito abaixo de paridade;

d. Existem 122 mulheres, com idade entre 25 a 
34anos, que vivem em condições de extrema 
pobreza, para cada 100 homens do mesmo grupo 
de idade;

e. As mulheres representam 28,8% das pessoas que 
trabalham com pesquisa e inovação científica. 
Em apenas um de cada cinco países há paridade 
de gênero nesse âmbito;

f. As mulheres têm até 11% mais chances de 
padecer por insegurança alimentar do que os 
homens;

g. Entre 2010 e 2015, o mundo perdeu 3,3 milhões 
de hectares de área florestal. Mulheres pobres 
das áreas rurais que dependem dos recursos de 
uso comum são especialmente afetadas quando 
estes diminuem;

h. As mulheres dedicam 2,6 vezes mais tempo em 
trabalho doméstico e cuidados não remunerados 
do que os homens;

i. A mudança  c l imát ica  t em impac to 
desproporcional em mulheres e meninas, já que 
é 14 vezes mais provável que morra durante um 
desastre do que os homens;

j. A diferença salarial entre os sexos está em 23%; 
a taxa de atividade das mulheres é 63%, enquanto 
que a dos homens é 94%. (ONU MUJERES, 
2018:20-21). (tradução livre).

Segundo o balanço feito pela Comissão desse 
relatório, é alarmante ver que muitas das conquis-
tas duramente alcançadas em termos de igualdade de 
gênero estão ameaçadas. Apontam como principais 
ameaças às conquistas da igualdade: a mudança climá-
tica e a degradação ambiental; a desaceleração da eco-
nomia, a recessão e a austeridade fiscal. A mudança 
para uma política de exclusão, baseada no medo está 
aprofundando divisões sociais, fomentando conflitos 
e instabilidades, e renovando a resistência aos direitos 
das mulheres. (Idem, p.14). (tradução livre).

No Brasil, os dados do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), demonstram que, 
além das desigualdades de gênero, as desigualdades 
raciais e geográficas que afetam as mulheres se colo-
cam como desafios a serem enfrentados:

o tempo dedicado aos cuidados de pessoas e/ou 
afazeres domésticos em h/semana: considerando-se a 
população em geral é de 18,1h para mulheres e 10,5h 
para os homens. Em relação à etnia para as mulheres 
brancas é de 17,7h; e para as negras é de 18,6h;

o rendimento habitual médio mensal é de 
R$1.764,00 para mulheres, e R$2.306,00 para os ho-
mens. Segundo o IBGE as mulheres seguem receben-
do cerca de 25% a menos do que os homens;

o nível educacional superior completo em re-
lação à população a partir de 25 anos de idade:  na 
população branca 23,5% das mulheres e 20,7%; na 
população negra as mulheres representam 10,4% e 
os homens 7,0%;

nos espaços de decisão: as mulheres são 10,5% 
da representação política na câmara dos deputados; 
nos cargos gerenciais as mulheres ocupam apenas 
39,1%; e,

a taxa de fecundidade para mulheres de 15 a 
19anos de idade representa 85,1% na região Norte; 
64,9% Nordeste; 55,6% Centro-oeste; 45,4% Sudeste 
e 45,6% Sul. (INFORME IBGE, 2018:n.38).

No que se refere aos direitos sexuais e reprodu-
tivos, as mulheres têm mais vias de acesso aos servi-
ços e à assistência em saúde do que os homens, mas 
perdura a visão reprodutiva para elas e da sexualidade 
para eles. Apesar dos esforços engendrados através da 



   297 

Publ. UEPG Appl. Soc. Sci., Ponta Grossa, 26 (3): 293-311, set./dez. 2018
Disponível em <http://www.revistas2.uepg.br/index.php/sociais>

DIREITO, SAÚDE E PROMOÇÃO DA SAÚDE DA MULHER

PNAISM, a sexualidade recebe pouca articulação com 
outros aspectos das mulheres que estão além do repro-
dutivo, tais como: violência, estereótipos, identidade 
sexual e aborto. (ONU BRASIL, 2018:9).

Os dados evidenciam que, embora tenham con-
seguido grandes conquistas em mudanças sociais e 
econômicas, as desigualdades de gênero ainda per-
sistem no Brasil, especialmente para as mulheres ne-
gras.  Pode-se inferir que são desigualdades estrutu-
rais históricas, caracterizando-se como desvantagens 
acumuladas em gerações. As mazelas do sexismo, do 
racismo e da escravidão ainda estão presentes na so-
ciedade brasileira, afetam mais as mulheres pobres.

A IMPORTÂNCIA DA IGUALDADE DE 
GÊNERO 

A partir das décadas de 1970 a 1980, a ONU, 
lançou vários relatórios do Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento Humano (PNUD), 
com resultados de pesquisas sobre as condições das 
mulheres em vários países. Nesses relatórios sugeria 
que os governos tomassem providências para erradicar 
explorações e violências, e para atenção especial à 
desigualdade de gênero. 

Em 1979, a ONU realizou a Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação con-
tra as Mulheres (Convenção da Mulher ou CEDAW). 
Dessa convenção surgiu uma reafirmação da decla-
ração da igualdade presente na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, dando início a um importante 
período para a luta contra a discriminação e desigual-
dade de gênero em nível mundial, ao considerar que:

[...] a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
reafirma o princípio da não-discriminação e pro-
clama que todos os seres humanos nascem livres 
e iguais em dignidade e direitos e que toda pessoa 
pode invocar todos os direitos e liberdades procla-
mados nessa Declaração, sem distinção alguma, 
inclusive de sexo. (BRASIL, 2002, s.n.p.).

Nessa declaração a explicação em prol da igual-
dade de gênero refere-se que a discriminação contra a 
mulher viola os princípios da igualdade de direitos e 
do respeito da dignidade humana; constitui-se em um 
obstáculo ao aumento do bem-estar da sociedade e da 
família e dificulta o pleno desenvolvimento das po-
tencialidades da mulher, pois a participação máxima 

da mulher, em igualdade de condições com o homem, 
em todos os campos, é indispensável para o desen-
volvimento pleno e completo de um país, o bem-estar 
do mundo e a causa da paz. (BRASIL, 2002b, s.n.p.). 

No relatório de acompanhamento dos Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, o 
atual Secretário Geral das Nações Unidas, António 
Guterres, descreve a importância da igualdade de gê-
nero através do seguinte alerta:

A criação de sociedades inclusivas e pacíficas es-
tará fora do nosso alcance até que as mulheres 
e meninas estejam a salvo de todas as formas de 
violência, e possam influenciar nas decisões que 
afetam suas vidas. A igualdade de gênero é um 
objetivo por direito próprio, e um poderoso motor 
para defender a promessa principal da Agenda 2030: 
não deixar ninguém para trás. (ONU MUJERES, 
2018, p. 2). (tradução livre). (grifos nossos).

O supracitado relatório apresenta o papel e a 
importância das mulheres como efeitos catalizado-
res para atingir os objetivos da agenda, e também a 
repercussão dos efeitos da violência contra elas. Em 
comentário geral sobre a importância da igualdade de 
gênero expõe sobre os seguintes aspectos, especial-
mente no que se refere à saúde e bem estar:

a. mulheres e meninas representam metade 
da população em todo o mundo, portanto, 
representam metade do potencial humano 
mundial. Quando a vida delas melhora, os 
benefícios repercutem em toda a sociedade;

b. o acesso de mulheres a trabalho decente e renda 
regular, não só contribui para a redução da 
pobreza, mas também ajuda a alcançar melhores 
resultados na educação, saúde e nutrição das 
mulheres, crianças e daqueles que dependem 
delas;

c. da mesma forma, a eliminação de todas as 
formas de violência contra mulheres e meninas 
não é apenas um componente fundamental por 
si só, mas também é crucial para garantir uma 
vida saudável e bem-estar de pessoas de todas 
as idades;

d. as consequências para a saúde por violência 
contra mulheres e meninas são estendidas aos 
filhos, já que filhas e filhos testemunham abusos 
e traumas prolongados sofridos por elas, que 
afetam seu desenvolvimento físico, emocional 
e social.
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Portanto, a eliminação de restrições específicas 
de gênero, bem como outras formas de discrimina-
ção com as quais se cruzam, é transcendental. (ONU 
MUJERES, 2018, 73). (tradução livre).

Destaca-se também a Declaração sobre o 
Direito ao Desenvolvimento, instituída pela ONU em 
1986. Nos dispositivos 1º e 8º estabelece que o direito 
ao desenvolvimento é um direito humano inalienável, 
do qual toda pessoa e todos os povos estão habilitados 
a participar do desenvolvimento econômico, social, 
cultural e político, para contribuir e dele desfrutar. Por 
este motivo os Estados devem tomar todas as medidas 
necessárias e efetivas para assegurar que as mulheres 
tenham um papel ativo no processo de desenvolvi-
mento. (ONU,1986, s.n.p.). 

Compreende-se que a defesa do direito à igual-
dade de gênero, implica em tratamento e oportunida-
des iguais para homens e mulheres. Para as mulheres 
essa igualdade implica em liberdade de suas capaci-
dades para o desenvolvimento. O respeito aos direitos 
das mulheres, através de políticas sociais públicas e 
privadas, é fundamental para haver desenvolvimento 
humano sustentável.

ESCORÇO HISTÓRICO SOBRE A LUTA 
PELOS DIREITOS DA MULHER

A luta da mulher para conquistar e garantir seus 
direitos estabelece-se como uma relação de gêneros, 
por ser uma relação construída social, cultural e his-
toricamente sob a forma de dominação do sexo mas-
culino sobre o feminino. Assim, as diferenças para 
submissão e inferiorização da mulher são construções, 
não sendo aqui tomadas como aspectos relativos à 
condição biológica.

A LUTA PELOS DIREITOS DA MULHER 
NA EUROPA E NO MUNDO 

Sob uma perspectiva histórica mais formalizada 
e mais divulgada como marco temporal, os direitos 
e a relação de gênero como forma de reivindicação 
iniciou-se na França, a partir da Revolução de 1789, 
como forma de chamar a atenção sobre uma revolu-
ção que não havia alcançado as mulheres francesas 
plenamente. Consoante explica Pinsky (2003, p. 269), 
durante a Revolução francesa:

[...] numerosas francesas questionaram o Estado e a 
economia, exigiram direitos e organizaram grupos 
e instituições para representar seus interesses. [...]. 
Entretanto, o desenrolar do movimento revolucio-
nário desaponta as mulheres, [...] ao lhes propor-
cionar ganhos limitados [...] e proibir sua atuação 
política em 1793. A maior parte dos homens que 
apoiavam a Revolução não achava que liberdade, 
igualdade e fraternidade estendiam-se às mulhe-
res, sendo favoráveis a sua volta à vida doméstica, 
para não subverterem a “natureza”, exigindo parti-
cipação direta nos assuntos do Estado.

Desse modo, a declaração criada para espa-
lhar-se pelos povos e influenciar os sistemas políti-
cos e jurídicos, consoante desejavam os franceses: 
“Queremos fazer uma declaração para todos os ho-
mens, para todos os tempos e para todos os países”, 
não favorecia as mulheres. Os princípios consagrados 
eram direitos masculinos, os cidadãos ativos eram os 
homens. (BRANDÃO, 2001, p. 98). As mulheres mais 
uma vez ficaram relegadas ao âmbito doméstico tido 
como naturalmente feminino, sem acesso ao âmbito 
público tido como naturalmente masculino.

Todavia, inspiradas pela Declaração dos Direitos 
do Homem e do Cidadão de 1789, algumas mulheres 
propuseram a aplicação dessa declaração também às 
mulheres. Lideradas pela francesa Olympe de Gouges 
(pseudônimo de Marie Gouze), em 1791publicaram a 
Declaração da Mulher e da Cidadã que, dentre as as-
sertivas dizia: “A mulher nasce livre e seus direitos são 
os mesmos dos homens”. (MACHADO, 2003, p. 122).

A declaração proposta por Olympe serve “ao 
mesmo tempo como apelo às mulheres para que elas 
se posicionassem responsavelmente frente ao que 
(lhes) acontecia”. (ASSMANN, 2007, s.n.p.). 

A Declaração da Mulher e da Cidadã contém 
reivindicações de direitos relacionados: a liberdade, a 
propriedade, a segurança, e a resistência à opressão.  
Faz uma convocação às mulheres para que tomem 
seus destinos em suas mãos e lutem por seus direitos: 
“Mulher, acorda! A força da razão faz-se ouvir em 
todo o universo: reconhece teus direitos. (Idem ibdem).

Outro fato histórico que marcou de forma trágica 
a história de luta das mulheres por seus direitos, acon-
teceu em Nova York no dia 8 de março de 1857: operá-
rias de uma fábrica de tecidos entraram em greve para 
reivindicar redução da carga horária diária de trabalho, 
equiparação de salários com os homens e tratamento 
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digno dentro do ambiente de trabalho. As operárias 
teriam sido trancadas na fábrica e aproximadamente 
130 morreram queimadas, após um incêndio. O Dia 
Internacional da Mulher foi instituído em memória 
daquelas mulheres. (AMARANTE, 2008, s.n.p.).

Em 1946 a ONU instituiu a Comissão sobre 
o Status da Mulher (CSW), com o objetivo de estu-
dar, analisar e criar recomendações que oferecessem 
subsídios à formulação de políticas, para o desenvol-
vimento das mulheres enquanto seres humanos. No 
período de 1949 a 1962, a CSW estudou a condição 
das mulheres no mundo, o que culminou na elabora-
ção de vários documentos sobre os direitos da mu-
lher pela ONU: Convenção dos Direitos Políticos das 
Mulheres (1952), Convenção sobre a Nacionalidade 
das Mulheres Casadas (1957), Convenção sobre 
o Casamento por Consenso, Idade Mínima para 
Casamento e Registro de Casamentos (1962). Em 
1967, elaborou a Declaração sobre a Eliminação da 
Discriminação contra a Mulher, que se constituiu 
em um instrumento legal de padrões internacionais, 
propondo direitos iguais para homens e mulheres, 
contudo não chegou a ser efetivada como tratado, 
pois não estabeleceu obrigações aos Estados signa-
tários. Essa Declaração considerava “a importância 
da contribuição da mulher à vida social, política, eco-
nômica e cultural, assim como sua função na família 
e especialmente na educação dos filhos”. (SOUZA, 
2009, p. 348-49).

A partir dos relatórios do PNUD (1970 a 1980), 
novo impulso foi dado em apoio aos direitos das 
mulheres em vários países. Em 1972 a ONU, atra-
vés da Resolução 3010 (XXVII), proclamou 1975 
como o Ano Internacional da Mulher. E através da 
Resolução 3520 (XXX), proclamou o período 1976-
1985 Decênio da ONU para a Mulher, com os temas 
Igualdade, Desenvolvimento e Paz. 

Esses acontecimentos impulsionaram a ONU a 
aprovar a Convenção sobre a Eliminação de todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW), 
aprovada em 18 de dezembro de 1979 por meio da 
resolução n. A-34-180, que entrou em vigor em 3 de 
setembro de1981, após atingir o número mínimo de 
20 ratificações. Dentre as Convenções da ONU, a 
CEDAW foi a que mais recebeu reservas por parte 
dos países que a ratificaram. (MELO, 1999, p. 87). 
O Brasil foi um dos países que apresentou vetos à 
Convenção e a adotou tardiamente.

Na Conferência de Viena (1993), o movimento 
de mulheres levou a bandeira de luta: “os direitos da 
mulher também são direitos humanos”. E pela primei-
ra vez foram reconhecidos em uma assembleia mun-
dial, constando na Declaração e Programa de Ação de 
Viena (item 18): “Os direitos humanos das mulheres 
e das meninas são inalienáveis e constituem parte in-
tegral e indivisível dos direitos humanos universais.” 
(ONU MULHERES, 2013a, s.n.p.). 

Em 1995 a ONU realizou em Pequim (China), 
a IV Conferência das Nações Unidas sobre a Mulher, 
intitulada “Ação para a Igualdade, o Desenvolvimento 
e a Paz”. É considerada a mais importante das CSW, 
pelos avanços conceituais e programáticos que propi-
ciou, e pela influência que continua a ter na promoção 
da situação da mulher. Essa Conferência partiu de 
uma avaliação dos avanços obtidos desde as conferên-
cias anteriores (Nairobi, 1985; Copenhague, 1980; e 
México, 1975) e de uma análise dos obstáculos a supe-
rar para que as mulheres possam exercer plenamente 
seus direitos, e alcançam seu desenvolvimento inte-
gral como pessoas. (ONU Mulheres, 2013b, p.148).

A Plataforma de Ação de Pequim consagrou três 
inovações dotadas de grande potencial transformador 
na luta pela promoção da situação e dos direitos da 
mulher: 

a. o conceito de gênero permite compreender as 
relações entre homens e mulheres como produto 
de padrões determinados social e culturalmente, 
portanto passíveis de modificação para a 
superação dos padrões de desigualdade;

b. o empoderamento da mulher realça a mulher para 
adquirir controle sobre o seu desenvolvimento, 
devendo o governo e a sociedade criar as 
condições e apoiá-la nesse processo;

c. a noção de transversalidade busca assegurar que 
a perspectiva de gênero passe efetivamente a 
integrar as políticas públicas em todas as esferas 
de atuação governamental. 

A essas inovações conceituais veio juntar-se 
a ênfase no tratamento da situação da mulher sob a 
perspectiva de direitos, o que implica reconhecer que 
a desigualdade entre homens e mulheres é uma ques-
tão de direitos humanos, e não apenas uma situação 
decorrente de problemas econômicos e sociais a serem 
superados. (ONU Mulheres, 2013b, p. 149).

Outra conquista histórica para as mulheres veio 
através da Convenção Interamericana para Prevenir, 
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Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher realiza-
da no ano de 1994, em Belém do Pará (Brasil). Entre 
os pontos declarados destacam-se que: a violência 
contra a mulher constitui uma violação dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais; é uma ofensa 
à dignidade humana; transcende todos os setores da 
sociedade e afeta negativamente suas próprias bases; 
a eliminação da violência contra a mulher é condição 
indispensável para seu desenvolvimento individual e 
social. (ONU Mulheres, 2013c, s.n.p.). 

Atualmente, em todos os países as mulheres 
continuam em mobilizações por suas conquistas. Mas 
ainda enfrentam grandes entraves na luta por seus 
direitos, com destaque para o aumento das violências: 

Os avanços normativos, desde a criação da 
Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas 
de Discriminação Contra as Mulheres (CEDAW 
na sua sigla em inglês) em 1979, demonstraram 
ser mais formais que efetivos. Adicionalmente, a 
coerção física, central na estruturação desigual da 
relação entre os sexos, paira como ameaça perma-
nente. A maior presença das mulheres no espaço 
público vem acompanhada por índices alarman-
tes de violência de gênero. E, apesar de, na virada 
do século, os direitos sexuais e reprodutivos terem 
sido reconhecidos como direitos humanos, a ofen-
siva conservadora contra a ideologia de gênero vem 
ganhando adesão crescente e corroendo conquistas. 
(COSTA, 2016:5). (grifos nossos).

A luta pelos direitos, sob a perspectiva da rela-
ção de gêneros, implicou em observar que as prerroga-
tivas humanas e universais foram cerceadas, mitigadas 
e até mesmo negadas para as mulheres por séculos 
em vários países. E até hoje assim acontece em al-
guns países que mantêm matrizes culturais baseadas 
no patriarcado e no machismo. Ainda hoje assisti-
mos pequenos avanços ocorrerem em alguns países 
do oriente médio, como a Arábia Saudita, que nesse 
ano de 2018 permitiu que as mulheres frequentem 
locais de entretenimento como ginásios de esportes e 
cinemas, e possam dirigir veículos.

Logo, foi de forma indireta que a Revolução 
francesa, o ataque incendiário à fábrica têxtil e ou-
tros episódios de lutas e sacrifícios, favoreceram as 
posteriores lutas das mulheres por seus direitos, em 
todo o mundo. Nota-se que a conquista de direitos 
pelas mulheres aconteceu graças ao envolvimento e 
engajamento das próprias mulheres em trajetórias de 

denúncias, resistências e quebras de paradigmas. De 
atos de coragem de mulheres que se dedicaram (e se 
dedicam) a lutar contra a desigualdade e a fortalecer 
a democracia e a cidadania em prol das mulheres.

A LUTA PELOS DIREITOS DA MULHER 
NO BRASIL 

No Brasil, a história de luta das mulheres por 
seus direitos pode ser pontuada como marco temporal 
entre o fim do século XVIII e início do XIX, com 
a luta por direitos iguais, reivindicações por direi-
tos democráticos, liberdade sexual e também os de 
caráter sindical, ambos buscando a igualdade entre 
os gêneros. Conforme explanam Soares e Andrade 
(2016, s.n.p.):

No Brasil, o movimento tomou forma entre o fim do 
século 18 e início do 19, quando as mulheres brasi-
leiras começaram a se organizar e conquistar espaço 
na área da educação e do trabalho. Três momentos 
de maiores relevâncias. O primeiro; que foi motiva-
do pelas reivindicações pelos direitos democráticos, 
tendo como exemplo o direito ao voto, divórcio, 
trabalho, o segundo; ocorrido na década de 60, que 
foi marcado pela luta à liberdade sexual, e o terceiro, 
que começou a se constituir no fim dos anos 70, com 
uma luta de caráter sindical. Em ambos os períodos, 
clamava-se o cumprimento do texto constitucional, 
não apenas na prática formal, mas na efetiva.
O movimento de mulheres no Brasil passa a ser 
considerado como um ato político de relevância, 
em meados da década de 1970, enquanto o país 
ainda vivia sob um regime militar. Lutavam contra 
o regime ditatorial em exercício no país, com suas 
manifestações amplia os conceitos outrora aplica-
dos à democracia e a igualdade, pois denuncia as 
discriminações sofridas pelas mulheres na esfera 
política e social.

No período pós ditadura militar, marcado pela 
presença do povo através de movimentos sociais em 
defesa da democracia e luta para o reconhecimento 
de direitos pela implantação do Estado Democrático 
de Direito no Brasil, as mulheres surgem como uma 
nova forma de organização. Em 1985, diante do con-
texto do movimento denominado de Diretas Já, surge 
o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, que vi-
sava desenvolver políticas públicas para melhoria na 
condição da mulher, propondo novas leis e programas, 
além de aconselhar a presidência e os ministérios para 
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que houvesse o desenvolvimento de projetos mais 
específicos. Conseguiu-se a aprovação da Carta das 
Mulheres Brasileiras aos Constituintes, que apresen-
tava as propostas das mulheres para a criação de uma 
ordenação normativa que evidenciasse a igualdade 
entre os seres, independentemente do gênero, sendo 
dever do Estado a garantia da aplicabilidade de tal. 
Algumas propostas das mulheres iam além do papel 
que o Estado exercera até então, expandindo o con-
ceito de direitos humanos (PITANGUY, 2008, s.n.p.). 

Por essa atuação, o Conselho Nacional dos 
Direitos da Mulher ficou conhecido como o lobby 
do batom, e obteve importantes avanços nas leis que 
garantem a igualdade de direitos e obrigações entre 
homens e mulheres na nova Constituição promul-
gada em 1988.

Em relação à CEDAW, o Congresso Nacional 
Brasileiro pelo Decreto Legislativo n. 26, de 22 de 
junho de 1994, revogou o citado Decreto Legislativo 
no 93, aprovando sem ressalvas a Convenção da 
Mulher. (BRASIL, 2002b, s.n.p.).

DIREITOS HUMANOS, SAÚDE E 
DIREITOS DA MULHER

A luta das mulheres em busca de melhores con-
dições de sobrevivência, vida e existência, acontece 
pela reivindicação de direitos em todas as áreas, mas 
sobretudo pelo reconhecimento da igualdade de di-
reitos entre homens e mulheres. 

Pode-se considerar que esse reconhecimento à 
igualdade teve como importante ponto de aproxima-
ção a Declaração Universal de Direitos Humanos, pro-
clamada pela Resolução n. 217 A (III) da Assembleia 
Geral das Nações Unidas em 1948: a “dignidade ine-
rente a todos os membros da família humana e de seus 
direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liber-
dade, da justiça e da paz no mundo.” (ONU, 1948).

O princípio da igualdade está atrelado ao prin-
cípio da dignidade, conforme estabelece a mesma 
Declaração: “Art. 1º - Todos as pessoas nascem livres 
e iguais em dignidade e direitos. São dotadas de razão 
e consciência e devem agir em relação umas às outras 
com espírito de fraternidade. (Idem ibdem).

Todavia, foi a II Conferência Mundial de 
Direitos Humanos (Viena 1993), que reconhece 
ser responsabilidade dos Estados membros “pro-
teger e promover os direitos humanos e liberdades 

fundamentais de todas as pessoas sem distinção de 
raça, sexo, idioma ou religião”.

Além de reafirmar a igualdade abstrata para 
toda a humanidade, a Conferência de Viena foi his-
tórica ao reconhecer de forma específica os direitos 
das mulheres e das meninas como parte integrante 
e indivisível dos direitos humanos universais, e ex-
plicitar que a violência contra as mulheres constitui 
violação dos direitos humanos: “Os direitos humanos 
das mulheres e das meninas são inalienáveis e consti-
tuem parte integral e indivisível dos direitos humanos 
universais.” A plena participação das mulheres, são 
objetivos prioritários da comunidade internacional. 
A violência e todas as formas de abuso e exploração, 
preconceito cultural e o tráfico internacional de pesso-
as, são incompatíveis com a dignidade e valor da pes-
soa humana e devem ser eliminadas. A Conferência 
Mundial sobre Direitos Humanos insta a todos a in-
tensificarem seus esforços em prol da proteção e pro-
moção dos direitos humanos da mulher e da menina. 
(ONU MULHERES, 2013a, s.n.p.). 

Em seu art. 25, I, a Declaração Universal de 
Direitos Humanos defende que o direito à saúde cons-
titui-se em um dos direitos humanos: “Toda a pessoa 
tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar 
a si e a sua família saúde e bem estar, inclusive ali-
mentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e 
os serviços sociais indispensáveis” (ONU, 1948).

Nesse sentido, em relação aos direitos da mu-
lher, a CEDAW destacou que “em situações de pobre-
za, a mulher tem um acesso mínimo à alimentação, à 
saúde, à educação, à capacitação e às oportunidades 
de emprego, assim como à satisfação de outras neces-
sidades. (BRASIL, 2002b, s.n.p.).

Com base nesse fato de vulnerabilidades, para 
combater a discriminação da mulher em aspectos re-
lacionados à saúde, a CEDAW declara:

Artigo 11º
Os Estados-Partes adotarão todas as medidas apro-
priadas para eliminar a discriminação contra a mulher 
na esfera do emprego a fim de assegurar, em condi-
ções de igualdade entre homens e mulheres, os mes-
mos direitos, em particular. (BRASIL, 2002b, s.n.p.).

Na Declaração de Pequim (1995), a ONU re-
afirmou esses direitos, e especificamente enfatizou: 

12. O empoderamento e o avanço das mulheres, lhes 
garantindo possibilidade de construírem suas vidas 
de acordo com suas próprias aspirações;
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[...]
16. A erradicação da pobreza requer a participação 
da mulher no processo de desenvolvimento econô-
mico e social, oportunidades iguais e a plena partici-
pação, em condições de igualdade. (ONU Mulheres, 
2013b, p. 151-52). 

A Carta da CEDAW (1979) e a Declaração de 
Viena (1993), representam os amparos supralegais dos 
direitos da mulher. Implicam em obrigações legais aos 
Estados-membros da ONU, por serem responsáveis 
para garantir os direitos da mulher sem discrimina-
ções. Por isso essas cartas são os instrumentos mais 
importantes para nortear a regulamentação dos direitos 
da mulher nos países signatários, contribuem efetiva 
e significativamente com as comissões ao elaborarem 
e implementarem políticas públicas para mulheres.

A ampliação do conceito de saúde, para além 
dos critérios estritamente biológicos intrínsecos ao 
corpo humano, favorece de modo a interferir positiva-
mente na concepção de saúde como direito, portanto 
intimamente ligado à dignidade da pessoa humana, a 
saúde como direitos humanos.  

O direito à saúde é um dos direitos humanos, 
necessário para o respeito à dignidade da pessoa hu-
mana e exercício da cidadania. Por isso, ele é indis-
pensável à preservação e promoção da dignidade em 
três aspectos de abrangência: do individual, do outro e 
do coletivo. É o que consta na Lei Orgânica da Saúde 
(Lei n.8080/90), ao instituir em seu art.3º, parágrafo 
único, que todas as ações que se destinam a garantir 
às pessoas e à coletividade condições de bem-estar 
físico, mental e social, estão relacionadas à saúde.

Assim, com base nos direitos humanos, sua efe-
tivação como direito fundamental na Constituição, e 
pela amplidão de fatores abraçados pelo conceito de 
saúde dado pela ONU, entende-se que os direitos da 
mulher fundamentam-se na dignidade da pessoa hu-
mana, que a torna livre e igual em dignidade e direitos 
como membro da família humana.

OS DIREITOS DA MULHER NO 
ORDENAMENTO JURÍDICO 
BRASILEIRO

A Constituição Brasileira de 1988 instituiu 
como um dos princípios fundamentais e objetivos da 
República, a não discriminação. Por meio do art. 3º 
declara que são objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil construir uma sociedade livre, 
justa e solidária e promover o bem de todos, sem pre-
conceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação. (BRASIL, 2016, p. 11). 

Além disso, a Carta Magna determinou a igual-
dade jurídica ao decretar em seu art. 5º, que todos 
são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações. (BRASIL, 2016, p. 11). 

O referido artigo traz em seu texto os direitos 
fundamentais, eliminando quaisquer tipos de discri-
minação ao gozo desses direitos, e de forma específica 
determina o princípio da isonomia, retirando a desi-
gualdade nas relações de gênero, que pesava sobre a 
sociedade brasileira, composta em sua maioria por 
mulheres. A partir de então o Estado compromete-se 
a tutelar o direito da mulher à igualdade de direitos.

Ainda em relação à igualdade entre gêneros, a 
Constituição expressamente determina a igualdade no 
que diz respeito às relações da vida conjugal: “Art. 
226. (Omissis) § 5º Os direitos e deveres referentes 
à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo 
homem e pela mulher.” (Idem, p.81). 

Além da igualdade jurídica nos aspectos civis, 
como sujeito de direitos a mulher obteve proteção 
também em outras áreas do Direito. Sobre esse as-
sunto, Gomes (2003:59-60), comenta que o Diploma 
Legal reconheceu e positivou “demandas contra a não 
discriminação da mão-de-obra feminina, a proteção à 
gestante e à empregada-mãe”. 

Como outros exemplos de proteção ao trabalho 
da mulher, cita-se a Lei n.9.029/95, que proíbe o uso 
de atestados de gravidez e esterilização, e de outras 
exigências discriminatórias para admissão ou de per-
manência em vínculo de trabalho. (VADE MECUM, 
2013, p. 750). 

E no sentido de retirar os entraves legais à 
emancipação da mulher, cita-se a lei: Lei n.10.406/ 
2002, o novo Código Civil Brasileiro que retirou os 
entraves à independência e capacidade da vida ci-
vil da mulher. As leis que alteraram o Código Penal 
Brasileiro: Lei n.10.886/ 2004 que tratou de proteger 
também a mulher no âmbito familiar, ao instituir lei 
contra a violência doméstica; Lei n.11.106/2005 e 
Lei n.12.015/2009, que dão tratamento diferenciado 
à proteção do corpo e vida da mulher contra abusos e 
violência sexual. (Idem, p.249; 594; 609).
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Sob o aspecto da proteção, atualmente o maior 
símbolo é a Lei n.11.340/06, a Lei Maria da Penha, 
que dispõe especificamente sobre a violência domés-
tica e familiar contra a mulher, tanto para a repressão 
quanto para a prevenção e erradicação da violência 
de gênero. (Idem, p.1789).

Recentemente a Lei n. 13.104/2015, de modo 
específico tipifica o feminicídio como homicídio 
qualificado e inclui no rol dos crimes hediondos. 
(BRASIL, 2015).

Todas essas leis foram criadas nos moldes de 
proteção e garantias preconizadas pela Constituição 
Federal de 1988. Desse modo, a Constituição de 1988 
é um marco na luta pela igualdade de direitos entre 
os sexos, bem como na positivação de uma gama de 
direitos no que tange à situação jurídica da mulher 
brasileira.

DIREITO À IGUALDADE E DIREITO À 
DIFERENÇA DA MULHER

O princípio da igualdade (ou da isonomia), 
amplamente adotado pela Constituição Federal de 
1988, segundo explicação de Diniz (1998:756), tra-
duz a ideia de igual condições de direito à vida, à 
liberdade e à propriedade para que alguém possa al-
cançar posição segundo a sua capacidade; o que não 
basta para aqueles que são de uma forma ou de outra 
desfavorecidos, quer em razão de sexo, idade, cor, 
estado civil, convicção política ou religiosa, classe 
econômica ou social. 

Observa-se que o termo é tomado em duas 
acepções, a primeira evoca um nivelamento de todos 
perante os poderes estatais como sujeitos de direitos 
pela característica, pela essência que todos possuem: 
a dignidade humana. A segunda evoca a necessida-
de de um desnivelamento como recurso para que a 
primeira acepção seja satisfeita, diante de condições 
de especialidades fáticas e/ou axiológicas, como é o 
caso da mulher, que enfrenta desigualdades sociais e 
de valores.

É justamente sobre essa segunda acepção que 
Souza Santos (2003:56), trata como o direito à dife-
rença, ao considerar que: “Temos o direito a ser iguais 
quando a nossa diferença nos inferioriza; e temos o 
direito a ser diferentes quando a nossa igualdade nos 
descaracteriza.”  

Tal consideração fundamenta-se na necessidade 
de respeitar a diversidade existente em uma sociedade. 
Conforme explica Kamimura et al. (2017, p. 72):

Temos o direito de ser tratados igualmente, sem dis-
criminação alguma. Mas também temos o direito a 
ser tratados diferentemente de acordo com nossas 
diferenças. O direito à igualdade, portanto, deve 
contemplar o respeito à diversidade. É preciso que 
a igualdade reconheça as diferenças e é fundamental 
que uma diferença não produza, fomente ou repro-
duza desigualdades.

Portanto, além da igualdade como efeito geral 
para todos reconhecida e garantida constitucionalmen-
te como fundamento da nossa República, o poder le-
gislativo brasileiro baseia-se nessa acepção de direito 
à diferença para atingir o direito à igualdade. Para 
reconhecer e estabelecer em leis constitucionais e in-
fraconstitucionais um discrímen, apoiado no princípio 
da especialidade, decorrente do princípio da igualda-
de. O princípio da especialidade, desdobrando-se do 
princípio da isonomia, propugna o tratamento desigual 
do que é desigual, fazendo-se as diferenciações fáticas 
e axiológicas. (DINIZ, 2010, p. 468). 

A explicação de Steinmetz (2001, p. 177), sobre 
o princípio da igualdade poder envolver uma discri-
minação positiva, passa pela compreensão de que os 
fatores usados como discriminação não rompem com 
a ordem isonômica, porque não são arbitrários nem 
absurdos. As discriminações entre sujeitos de direito 
são possíveis, desde que fundamentadas na razoabili-
dade e na proporcionalidade. O que se protege são as 
finalidades envolvidas por essa discriminação positiva.

É por meio desse princípio que a mulher tem 
o direito à igualdade para não ser inferiorizada, e 
também o direito à diferença para não ser excluída. 
Ambos precisam ser reconhecidos, respeitados e con-
cretizados legalmente e socialmente.

Isso porque a igualdade de direitos entre os se-
xos, nos moldes da sociedade como a conhecemos, tem 
requerido que a igualdade jurídica seja a condição pri-
meira da igualdade de fato. Para melhor compreensão, 
na citação de Steinmetz (2001, p. 178), significa que:

Até admitindo que uma igualdade real preexiste em 
virtude de qualquer causa, ela não subsistiria sem a 
garantia do direito. Não se forma uma sociedade de 
iguais se os seus membros não têm, antes de qual-
quer coisa, o direito de serem iguais. Sem a garantia 
do direito, a igualdade ficaria privada de efeito (...) 
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mas a igualdade jurídica é também a condição para 
que a igualdade real seja real.

Em Piovesan (1992, p. 39), encontra-se expli-
cada tal relação de igualdade jurídica sob a égide da 
proteção, como norma de proteção em abstrato (geral) 
e a norma específica, para legitimar uma diferença 
perante a lei:

sistema especial de proteção realça o processo de 
especificação do sujeito de direito, no qual o sujeito 
passa a ser visto em sua especificidade e concre-
ticidade (ex.: protege-se as mulheres, a criança, os 
grupos étnicos minoritários, as vítimas de tortura, 
...). Já o sistema geral de proteção (ex: Pactos da 
ONU de 1966) tem por endereçado toda e qual-
quer pessoa, concebida em sua abstração e gene-
ralidade (ninguém, todos,...). Vale dizer, torna-se 
insuficiente tratar o indivíduo de forma genérica, 
geral e abstrata. Torna-se necessário a especificação 
do sujeito de direito, que passa a ser visto em sua 
peculiaridade e particularidade. Nesta ótica deter-
minados sujeitos de direitos, ou determinadas vio-
lações de direito exigem uma resposta específica, 
diferenciada. Neste cenário as mulheres devem ser 
vistas nas especificidades e peculiaridades de sua 
condição social. Importa o respeito à diferença e 
à diversidade, o que lhes assegura um tratamento 
especial.” (grifos nossos).

Juridicamente, o princípio da igualdade é consi-
derado sob dois aspectos: o da igualdade na lei e o da 
igualdade perante a lei. O primeiro é exigência dirigida 
ao legislador, que ao elaborar as leis não poderá incluir 
elementos de discriminação. O segundo destina-se aos 
demais poderes estatais que aplicam as leis, pois após 
sua elaboração pelo legislativo, estas não poderão es-
tar subordinadas a critérios arbitrários de tratamento 
seletivo ou discriminatório. (BRASIL, 1998).

Sobre o direito à igualdade, a CEDAW pos-
tula tanto a formal quanto a concreta. Em relação à 
concreta, dispõe sobre a adoção da discriminação 
positiva temporária:

Artigo 4o

1. A adoção pelos Estados-Partes de medidas 
especiais de caráter temporário destinadas a 
acelerar a igualdade de fato entre o homem e 
a mulher não se considerará discriminação na 
forma definida nesta Convenção, mas de nenhuma 
maneira implicará, como consequência, a manuten-
ção de normas desiguais ou separadas; essas medi-
das cessarão quando os objetivos de igualdade 

de oportunidade e tratamento houverem sido 
alcançados.
2. A adoção pelos Estados-Partes de medidas espe-
ciais, inclusive as contidas na presente Convenção, 
destinadas a proteger a maternidade, não se con-
siderará discriminatória. (BRASIL, 2002b:s.n.p.). 
(grifos nossos).

Assim, sob esse aspecto, a igualdade será: 
igualdade formal (a da lei), e igualdade material ou 
concreta (a perante a lei). Há suporte legal para que 
a mulher tenha tratamento diferenciado. Nessa pers-
pectiva, é necessário entender porque os efeitos da 
igualdade de direitos para a mulher devem traduzir-se 
na adoção de instrumentos que viabilizem a igualdade 
concreta: as políticas públicas.

Até o século XX as leis brasileiras não adota-
vam o princípio da igualdade. Ratificavam a diferença 
de gênero entre homens e mulheres criando condi-
ções desiguais e de exclusão em relação a direitos: 
as mulheres precisavam de autorização do marido 
para trabalhar fora, não podiam votar, não podiam 
candidatar-se e não podiam praticar qualquer ato da 
vida civil. A desigualdade era consagrada como algo 
natural pela sociedade da época, que achava que as 
mulheres deveriam ser submissas e obedecer aos di-
tames dos maridos. (KAMIMURA et al, 2017, p. 72).

Todavia, acompanhando as mudanças sociais 
e de valores, posteriormente a legislação passou a 
adotar dispositivos que favoreceram as mulheres em 
seus direitos políticos, sociais, civis e trabalhistas. 
Especialmente após a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, todos os códigos deveriam obedecer 
ao princípio da igualdade como fundamento. 

Várias leis especiais e específicas como discri-
minação positiva foram promulgadas, para dar às mu-
lheres igualdade de condições em proteção mais efeti-
va, por exemplo: a Lei n.9.504/1997 que determinou 
cotas para garantir maior participação das mulheres 
em candidaturas nas eleições; a Lei Maria da Penha, 
embora já houvesse dispositivo que criminalizasse a 
violência doméstica, foi necessária uma lei específi-
ca para proteger a mulher por causa do alto nível de 
violência que sofria, tornava desproporcional o grau 
de defesa e proteção e restringia o exercício de seus 
direitos. De igual modo a Lei do feminicídio, embora 
já houvesse a tutela da vida contra assassinatos, atra-
vés do Código Penal Brasileiro, essa lei protege de 
forma específica as mulheres.
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A VIOLAÇÃO DA IGUALDADE E DOS 
DIREITOS DA MULHER

Os processos econômicos da globalização afe-
tam profundamente a atuação do Estado, agravando a 
crise e acentuando os problemas sociais, uma vez que 
o fragiliza e impede de implementar políticas públicas. 
Consequentemente, os direitos humanos são direta-
mente influenciados, porque violados, ocasionando 
ainda mais desigualdades e vulnerabilidades.

Trazer à reflexão os meandros que envolvem a 
efetivação e aplicação dos direitos humanos e funda-
mentais para alcançar justiça social em uma socieda-
de, tem importância para compreender os significados 
explícitos e subliminares das ameaças e violações des-
ses direitos em relação à mulher.

Uma das formas de violação dos direitos hu-
manos, é salientada por Sen (2010, p. 33-4) como 
“exclusão como forma de privação”:

Muitas privações e violações de direitos humanos 
de fato assumem a forma da exclusão de prerro-
gativas individuais elementares que deveriam ser 
dadas como certas [...]. Vários tipos de privação, 
que vão da violação dos direitos civis e políticos, 
[...] à destituição econômica e à falta de assistência 
médica e educação.

A respeito da exclusão por condições de de-
sigualdades sociais e políticas da mulher, Mayor 
(2000, p. 366) ao citar Hannah Arendt, compara que 
excluir o “Outro” é roubar-lhe a dignidade, é não 
reconhecê-lo como membro de uma comunidade, 
despojá-lo de cidadania. Considera que a exclusão 
abre portas para discriminações, violências e perse-
guições. E completa que:

A luta contra a discriminação das mulheres obriga 
à sua participação plena e inteira na vida econômi-
ca, politica e cultural. Os direitos humanos são os 
direitos de toda a humanidade.

Portanto, pode-se considerar que as privações, 
além de originarem debilidades, são também formas 
de excluir porque trazem em si diversos aspectos de 
violação de direitos. De um lado porque não os ofe-
rece, e de outro porque o faz de modo injusto ou des-
favorável. Configuram-se como exclusões múltiplas. 
Por certo, as mulheres estão nessa inclusão de exclu-
ídos, porque ainda não estão incluídas de forma justa 
e favorável em igualdade de direitos na sociedade. 

Contudo, Sen (2010, p. 35) também enfatiza 
uma outra forma de violação dos direitos humanos 
como privação, que não perpassa pela exclusão. Trata-
se do que denomina de “inclusão injusta” e de “inclu-
são desfavorável”: “grande parte dos problemas de 
privação surge de termos desfavoráveis de inclusão 
e de condições desfavoráveis de participação, e não 
do que se poderia chamar de um caso de exclusão”. 
Assim considera as condições participativas desiguais, 
cujo foco imediato está na natureza desfavorável da 
inclusão envolvida. Para o autor continuam sendo ex-
clusões ainda mais graves, pois mitigam a exclusão 
em formas de “incluir o excluído”.

Segundo o autor, são exclusões por privações 
em situações veladas que incluem violações de di-
reitos. É uma classe importante de privações que 
recebe uma atenção pequena, mas que possui um al-
cance massivo, atinge as classes sociais mais pobres. 
Envolve simultaneamente inclusões injustas e exclu-
sões debilitantes (Idem, p.38). 

Os efeitos da igualdade de direitos devem tra-
duzir-se na adoção de instrumentos que viabilizem 
a igualdade concreta. A importância está na imple-
mentação dos direitos que garantem o exercício da 
cidadania, com base nas relações de gênero, nesse 
caso, as políticas públicas para a mulher.

A esse respeito, Gomes (2003, p. 65), comenta 
que as ideias que mudaram o estatuto legal das mu-
lheres através da Constituição, precisam refletir os 
efeitos não apenas no papel:

A igualdade constitucional terá que ser implantada 
não apenas alterando toda a legislação infraconsti-
tucional que a contrarie, mas, sobretudo, criando 
condições sociais, políticas e econômicas que via-
bilizam (sic!) a eficácia da lei. Há que se por em 
prática mecanismos específicos para se cumprir a 
imposição constitucional. 

O que ainda acontece são condições que impe-
dem essa concretização, consoante denuncia Krempel 
(2001, p.88):

Na prática, assistimos mulheres que não podem tra-
balhar por não terem onde deixar seus filhos, uma vez 
que faltam creches; outras que perdem o emprego ao 
levar o filho ao médico e ficar (sic!) por horas em 
uma fila do serviço público de saúde; falta de estudo 
dessas mulheres que acabam tornando-se desquali-
ficadas para pleitear um emprego melhor e assim 
melhorar as condições de vida sua e de sua família.
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Sobre o que pode ser realizado para a imple-
mentação, Zimath (2004, p. 113-114), responde que 
uma possiblidade é a criação de instituições capazes 
de dar executabilidade aos preceitos que desenham 
o ordenamento jurídico, através de mobilização con-
junta entre o Estado e a sociedade civil. Deve haver 
um programa político e social amplo, capaz de mo-
dificar as práticas sociais, uma vez que condutas se 
modificam e se transformam através da educação e 
de políticas públicas. 

Compreende-se que os direitos conquistados 
pelas mulheres, e transformados em leis, somente 
acontecerão e se tornarão acessíveis para todas, me-
diante o oferecimento de condições efetivas para o 
seu exercício. Condições que podem ser dadas através 
de políticas públicas diretamente implementadas pelo 
Estado. Mas que também podem ser oportunizadas 
pela sociedade através de vários atores sociais, que se 
engajem na causa pela defesa da igualdade de direitos, 
em termos de gênero.

O DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE 
DA MULHER

No campo da saúde, o direito também alcança a 
mulher de forma especial e específica para garantir a 
sua igualdade respeitando-se a sua diferença. No iní-
cio, o direito à saúde da mulher baseava-se em ques-
tões biológicas, pelo fato de a reprodução humana 
acontecer no corpo da mulher. O direito consagrava e 
protegia apenas os direitos das mulheres decorrentes 
da reprodução: serviços de atenção pré-natal, parto, 
puerpério, prevenir a mortalidade materna etc. Em de-
corrência da característica reprodutiva, outros direitos 
passaram também a ter proteção: licença maternidade, 
amamentação etc. (KAMIMURA et al, 2017, p. 73).

 Posteriormente outros direitos sem relação com 
o aspecto reprodutivo da mulher foram incorporados, 
mas ainda relacionados ao corpo, como por exemplo: 
prevenção contra o câncer de mama, útero e ovário. 
Mas pode-se também falar em direitos na área traba-
lhista, previdenciária e educacional. Embora ainda 
lutem para obter o direito à igualdade de remunera-
ção, e para poderem dispor sobre o próprio corpo em 
relação ao aborto.

A partir dos relatórios do PNUD lançados pela 
ONU, com resultados de pesquisas sobre as condi-
ções das mulheres em vários países, e das Cartas das 

Conferências da CSW, sugestões específicas sobre 
o direito à saúde da mulher tomaram uma conexão 
mais propicia à dimensão mais ampla do conceito 
de saúde. Isso se dá pelo entendimento de que, para 
que o desenvolvimento humano seja o alcançado, é 
necessário respeitar os direitos humanos. 

Os relatórios e as Cartas começaram a apre-
sentar parâmetros e prescrever ações de combate às 
desigualdades relacionadas à pobreza, autoritarismos 
e exclusões de diversas naturezas. Sob o enfoque dos 
direitos humanos delineava-se atingir as metas de de-
senvolvimento com democracia, liberdades e combate 
à pobreza e desigualdades de gênero.

A Carta da CEDAW (1979), é a grande re-
ferência dos indigitados enfoques, e a primeira a 
dispor amplamente sobre os direitos à saúde da mu-
lher. O Conselho Nacional dos Direitos da Mulher 
(CNDM) foi criado em 1985, vinculado ao Ministério 
da Justiça, para promover políticas que visassem eli-
minar a discriminação contra a mulher e assegurar sua 
participação nas atividades políticas, econômicas e 
culturais do país. (<http://www.spm.gov.br>).

De 1985 a 2010, o CNDM teve suas funções e 
atribuições bastante alteradas. Em 2003, o Brasil criou 
a Secretaria Especial de Políticas para Mulheres da 
Presidência da República, diretamente subordinada 
à Presidência da República. Atualmente denomina-
-se Secretaria Nacional de Políticas para Mulheres 
(SPM), e foi transferida para o Ministério dos Direitos 
humanos. O CNDM passou a integrar a estrutura da 
SPM e a contar, em sua composição, com represen-
tantes da sociedade civil e do governo. Isso ampliou 
significativamente o processo de controle social sobre 
as políticas públicas para as mulheres. O CNDM tem 
como uma de suas importantes atribuições, apoiar a 
SPM em suas articulações com diversas instituições 
da Administração Pública Federal e com a sociedade 
civil. (<http://www.spm.gov.br>).

POLÍTICAS PARA MULHERES 

De maneira específica, os modos de ser e de vi-
ver das mulheres são influenciados por determinantes 
sociais em vários âmbitos. Entre esses âmbitos está 
o da saúde. Nesse aspecto, a condição da mulher tem 
sido uma preocupação abordada em nível mundial por 
organizações internacionais humanitárias e de defesa 
dos direitos humanos, como a ONU. 
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Os alertas sobre as condições de vida degra-
dantes das mulheres em países desenvolvidos, sub-
desenvolvidos em desenvolvimento, bem como as 
sugestões de políticas públicas voltadas especialmente 
para atenção às mulheres tem sido tema de relatórios 
e campanhas. A partir dessas iniciativas muitos países 
têm se posicionado com políticas para o enfrentamen-
to de tais adversidades. 

O Brasil foi um dos pioneiros na América 
Latina em reconhecer a necessidade de atenção es-
pecial às condições da mulher, principalmente nas 
questões sobre a saúde. Em 1984 o governo federal 
lançou o Programa de Assistência Integral à Saúde 
da Mulher (PAISM), que posteriormente foi trans-
formado na Política Nacional de Atenção Integral à 
Saúde da Mulher (PNAISM), importante conquista 
dos movimentos feministas pela igualdade de gênero. 

Na PNAISM, a saúde é entendida como univer-
sal e integral, como uma ruptura conceitual de política 
e critérios de prioridades, para além das demandas da 
gravidez e do parto. Considera o campo dos direitos 
sexuais e reprodutivos, com ênfase na melhoria da 
atenção obstétrica, no planejamento familiar, na aten-
ção ao abortamento inseguro e no combate à violência 
doméstica e sexual. Considera que a humanização e a 
qualidade da atenção em saúde são condições essen-
ciais para que, a partir da saúde, a mulher obtenha a 
resolução dos problemas identificados, fortaleça-se 
frente a essas identificações, e tenha seus direitos reco-
nhecidos e respeitados na promoção do autocuidado. 
(BRASIL/ PNAISM, 2009, p. 5-21).

Freitas et al (2009, p. 424-28), analisaram os 
pressupostos da promoção da saúde da PNAISM. 
Segundo esses pesquisadores, a PNAISM procurou 
em seus princípios e diretrizes estabelecer áreas prio-
ritárias para a promoção e humanização da saúde a 
fim de minimizar as iniquidades existentes na saúde 
da mulher, enfatizando com isso, mulheres indíge-
nas, lésbicas e presidiárias. Entretanto, ainda assim, 
o próprio sistema de saúde enfrenta dificuldades em 
atender à mulher em tais especificidades; percebe-
-se certa valorização da doença em parte das ações 
propostas. Na prática, a integralidade da assistência 
não é efetivamente contemplada, tendo em vista que 
o sistema de saúde apresenta dificuldades em assistir 
a mulher nas áreas específicas de climatério, inferti-
lidade, saúde mental e saúde ocupacional.

Sob a responsabilidade da SPM, foram criadas 
as três versões do Plano Nacional de Políticas para 
Mulheres (PNPM), para promover a melhoria das 
condições de vida e saúde destas, em consonância 
com os requisitos da CEDAW. 

As três versões do PNPM criadas em 2003, 
2007 e 2013, possuem estratégias e ações específi-
cas para: mundo do trabalho e autonomia econômica; 
educação; saúde integral, direitos sexuais e direitos re-
produtivos; enfrentamento de violências; participação 
nos espaços de poder e desenvolvimento sustentável. 
(BRASIL/IPNPM, 2004, p. 9-31; BRASIL/IIPNPM, 
2008, p. 17-27; BRASIL/IIIPNPM, 2013, p. 9-12). 
Esse Plano está em sua terceira versão, a caminho 
dos preparativos da quarta através dos resultados da 
Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, 
ocorrida em 2016. 

Sob a perspectiva de conquistas e melhorias 
dos direito das mulheres, as três versões do PNPM 
são relevantes porque representam a promoção das 
mulheres sob a forma de política de combate à desi-
gualdade de gênero.

Como preconizam promover a melhoria das 
condições de vida e saúde das mulheres, os PNPMs 
as visualizam em suas realidades carreadas de múlti-
plas necessidades (saúde, moradia, trabalho, educação 
e outros). O que requer políticas públicas articuladas 
com outros conhecimentos e setores, além dos que já 
acontecem na área da saúde.

O campo acadêmico e de pesquisas sociais 
também têm se interessado por discutir e apresentar 
contribuições para o desenvolvimento da temática e 
de sua práxis. Entre os estudiosos desses temas há os 
que defendem a adoção de políticas públicas voltadas 
para as diversidades como forma de reduzir as desi-
gualdades e as vulnerabilidades (PINHEIRO et al, 
2002; RIBEIRO, 2007). 

Entretanto, há os que não defendem a adoção 
de tais políticas e tecem críticas às práticas do Estado 
e dos movimentos sociais que as defendem. Como 
exemplos, Assis e Jesus (2012, p. 2870) citam os 
seguintes comentários de Saito, Lacerda e Fracolli 
(2006), e Sorj (2004): 

A proposição de políticas de saúde para grupos 
específicos gera polêmica por ser, a princípio, 
contrária à universalidade defendida na Carta 
Magna. “Verifica-se que importantes justificativas 
teóricas são impostas para a adequação dos serviços 
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às demandas, porém o acesso à APS não deve lançar 
mão de nenhum método ou processo que eleja 
populações prioritárias, visto que, no sistema, esse 
nível é considerado a porta de entrada”.
Sorj, contrariando tal expectativa, faz um alerta 
decisivo no balizamento de ações inclusivas: “a 
demanda de direitos realizada pelas novas identi-
dades coletivas, quando associada a reivindicações 
distributivas, apresenta risco de despolitização e da 
erosão do espaço público, pois essas identidades 
questionam a política como produção de uma utopia 
comum e transformam o sistema de representação 
em um processo de agregação de interesses de frag-
mentos sociais”.

Segundo as referidas autoras as maiores difi-
culdades devem-se ao grande desafio para o sistema 
de saúde a efetivar acesso equitativo, porque cada 
segmento social tem diferentes demandas produzidas 
por processos sociais de exclusão (como por exem-
plo, os horários de atendimento que não favorece as 
pessoas que trabalham, pois precisam faltar e pedir 
atestado). Essas demandas nem sempre são percebidas 
pelo poder público. E quando percebidas a gestão não 
tem acúmulo reflexivo, para formular políticas. Para 
grupos sociais organizados as dificuldades não são 
menos díspares, o atendimento de suas necessidades 
se dá após reivindicações e pressões sobre os gover-
nos. As autoras opinam que:

As políticas de saúde devem ser capazes de eliminar 
a barreira financeira entre os serviços e a comunida-
de, de enfrentar a mercantilização do setor saúde e a 
desproporção oferta/demanda existente; e construir 
uma rede de atenção regionalizada e hierarquizada 
que garanta o acesso universal, equitativo e integral. 
(ASSIS e JESUS, 2012, p. 2871).

Desse modo, é oportuno apontar trechos da 
reportagem de Machado (2017, p. 21), realizada 
com representantes de movimentos de mulheres na 
2ª Conferência Nacional de Saúde das Mulheres 
(CNSMu), em agosto de 2017. Em suas falas as 
representantes deixam evidente o isolamento e a 
exclusão que muitas mulheres estão submetidas, e 
dimensionam os desafios para a efetivação de uma 
política de atenção integral à saúde das mulheres 
como um grupo composto também por diversidades 
e desigualdades.

Nessa conferência buscou-se o debate de ideias 
e práticas para o crescimento da força das mulheres. 

Conforme relatam as representantes de movimentos 
e as delegadas da CNMu, a pluralidade das mulheres 
é uma grande questão que precisa ser evidenciada: 
“Hoje, não falamos mais da saúde da mulher, mas sim 
da saúde das mulheres.” Para as representantes, “são 
mulheres que estão à margem da margem da socieda-
de, invisíveis a tantos outros grupos”, a exemplo das 
moradoras de rua. A representante da União Brasileira 
de Mulheres (UBM), Carmem Lucia Luiz, avalia que: 
“só será possível trabalhar a equidade se conseguir-
mos ver onde estão as diferenças e quais dessas di-
ferenças implicaram desigualdades.” (MACHADO, 
2017, p. 21;24).

Os argumentos apresentados demonstram que 
as reivindicações das mulheres, por políticas públicas 
voltadas para as suas necessidades, alcançam pata-
mares de amadurecimento e evolução para questões 
mais amplas e abrangentes em novos direitos, e na 
inclusão de novos marcadores sociais de diferenças 
em prol da igualdade.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A atenção à mulher tem sido uma preocupa-
ção mundial. Preocupação essa tanto como forma de 
diminuir as desigualdades de gênero e garantir-lhe 
direitos, quanto de valorizá-la e empoderá-la como 
ator social capaz de realizar profundas transformações 
e melhorias sociais.

As diferenças sociais e econômicas, a violência, 
as desigualdades de gênero, a submissão às condições 
análogas à de escravo em relações de trabalho, a ex-
ploração sexual e outras condições e formas de sub-
missão e aviltamento da mulher significam muito mais 
que falta de valorização do gênero por si só. Tais atos 
ferem diretamente em essência a dignidade da pessoa 
humana, portanto, representam graves violações aos 
direitos humanos. No caso do Brasil, tais atos e sua 
tolerância também ferem diretamente e em essência 
o Estado democrático de direito constitucionalmente 
estabelecido.

Essas condições ocasionam degradação e agra-
vos à saúde das mulheres, que podem ser expressos 
não somente sob a forma de morbidades, mas também 
de mortalidades. Por tais aspectos, essas condições 
são um problema de saúde pública, merecem atenção 
especial e específica sob a concepção de direitos à 
saúde, e saúde das mulheres.
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Nesse sentido, da relação entre a saúde e os 
direitos humanos, sob a perspectiva dos direitos da 
mulher, pode-se destacar que:

a. os direitos humanos e o conceito ampliado de 
saúde possibilitam ver as questões e problemas 
sociais e culturais da mulher através do viés 
da saúde para combater as desigualdades e as 
violações de direitos;

b. a igualdade de direitos entre homem e mulher 
significa um novo arranjo de relações sociais, de 
forma coerente com a visão de desenvolvimento 
humano equitativo e sustentável;

c. a desigualdade de gênero não é mais uma questão 
ideológica, é uma violação dos direitos humanos 
das mulheres;

d. combater a discriminação contra a mulher, as 
desigualdades e a pobreza, significa defender seus 
direitos e dar-lhes oportunidades e capacidades 
para o desenvolvimento humano;

e. os direitos da mulher, os acessos e as ações que 
viabilizam o reconhecimento, gozo e fruição de 
tais direitos precisam ser com políticas oportunas 
e adequadas.

Certamente, a implementação de políticas pú-
blicas que levam à promoção das mulheres, sob a 
forma de política de combate à desigualdade de gê-
nero, são importantes para determinar melhorias que 
as retirem da condição de vulnerabilidade em que se 
encontram.  Todavia, sob a perspectiva de conquistas 
e melhorias dos direito das mulheres, é necessário ir 
além das estratégias de combate à desigualdade de 
gênero em aspectos gerais. 

 As versões dos PNPMs propostas e implemen-
tadas até então têm favorecido as mulheres como gru-
po homogêneo. Mas também é necessário alcançá-las 
como grupo composto por diversidades étnicas, sociais, 
econômicas, orientação sexual, faixa etária, condições 
de necessidades e degradações diferentes em tais diver-
sidades. Políticas com estratégias e ações mais amplas 
e inclusivas, que propiciem: educação para a cidadania; 
desenvolvimento sustentável com igualdade econômica 
e social; cultura, comunicação e informação democrá-
ticas e não discriminatórias; enfrentamento de todas 
as formas de violência e discriminações contra as mu-
lheres; e enfrentamento das desigualdades geracionais. 
Assim, as políticas públicas determinarão melhorias 
para que as mulheres consigam sair da situação de vul-
nerabilidade e desigualdades de gênero, em condições 
inclusivas para todas.

Defende-se a importância dos direitos da mulher 
e sua garantia como discriminação positiva, bem como 
a necessidade de implementação através de políticas 
públicas especiais e específicas, segundo categorias de 
direitos que alcancem as mulheres em sua diversidade.

Defender, proteger e promover os direitos huma-
nos das mulheres é respeitá-las em sua dignidade como 
seres humanos livres, autônomos e iguais. A defesa dos 
direitos das mulheres fortalece os direitos fundamen-
tais de todas as pessoas, porque como agentes cataliza-
dores as mulheres fortalecem a defesa da democracia, 
as conquistas da cidadania e a justiça social.
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